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RESOLUÇÃO CGM  Nº 029/2016

CRIA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE
AUDITORIA  NAS  CONTRATAÇÕES
VIGENTES  CELEBRADAS  PELA
FUNDAÇÃO  DE  SAÚDE  DE  ANGRA  DOS
REIS  -  FUSAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CONTROLADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 2º,
incisos IX, XVI e XX da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 2011.

CONSIDERANDO os processos de contratações vigentes, emergenciais  e
termos de reconhecimento no âmbito da Fundação de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e diagnosticar as deficiências
administrativas nos processos de contratações

RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  criada  COMISSÃO,  no  âmbito  da Controladoria-Geral  do
Município,  responsável  pela  Auditoria  das  rotinas  e  procedimentos  das  contratações
vigentes, celebradas pela  FUSAR. 

Art. 2º. A Comissão criada pela presente Resolução será composta pelos
seguintes servidores:

PRESIDENTE: Francisca Débora Fernandes Rosa – matrícula 17.025
Subcontroladoria de Auditoria 
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MEMBROS: Alexandre Milczanowski – matrícula 11.752
Subcontrolador de  Controle Interno - Interino

João Carlos Seixas Peixoto – matrícula 12.288
Assessor de Controle Interno

Diego Ribeiro Caxeiro da Silva- matrícula 17.333
Assessor de Controle Interno

João Filipe Souza da Glória – matrícula 25.133
Assessor de Controle Interno

Art. 3º. A COMISSÃO, composta pelos servidores acima designados,
realizará  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias e  sem prejuízo  de  suas  atividades
rotineiras,  os  trabalhos  necessários  para  apresentação  do  respectivo  Relatório
Conclusivo à Controladora-Geral do Município:

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANGRA DOS REIS, EM 30 DE JUNHO DE 2016

Karina Azulay
Controladora-Geral do Município

Mat. 24.558
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